
 

 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU – PR. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

PROCESSO Nº 001/2024 

EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2024 

 

EDITAL DE LEILÃO DE BENS MÓVEIS E VEÍCULOS “ONLINE” 
Decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932 e Lei nº 9.514 de 20 de novembro de 1997, 

concomitante a Instrução Normativa DREI nº 52 de 29 de julho de 2022, Lei n.º 13.303 de 30 de 

junho de 2016 e Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021  e demais legislações pertinentes. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU, inscrita no CNPJ sob o nº 

95.585.477/0001-92, com sede na Rua Frei Vito Berscheid, 708 - Centro – Saudade do Iguaçu/PR, 

CEP. 85.301-410, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. Darlei Trento, no uso de suas atribui-

ções legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 20 de 

fevereiro de 2024 às 11h00, exclusivamente no site www.confiancaleiloes.com.br, a venda de 

bens por meio de leilão online “TIPO MAIOR LANCE”, por meio da Leiloeira Público Oficial, MA-
RILAINE BORGES DE PAULA, matriculado na Junta Comercial do Paraná sob o nº 356, nos 

termos e condições deste Edital. Para participação, o interessado impreterivelmente deverá se 

cadastrar no site www.confiancaleiloes.com.br, e solicitar sua habilitação para dar lance previa-

mente com pelo menos, 48 horas de antecedência ao leilão, para análise dos dados do cadastro 

e confirmação da participação. A presente licitação se dará nos termos deste Edital, conforme 

descrição e condições a seguir:  

 

01 –OBJETO 
 
1.1 A presente licitação tem por objetivo “LEILÃO DE BENS INSERVÍVEIS DESTA 
MUNICIPALIDADE”. 
 

02 - DATA, HORÁRIO E LOCAL 
 
2.1. O leilão será realizado no dia 20 de fevereiro de 2024, com encerramento a partir das 
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11h00, ocasião em que os lotes serão fechados para recepção de lances de forma escalonada, 

em ordem crescente, a cada 1 minuto, sendo o encerramento do lote 1 às 11h01min, do lote 
2 às 11h02min e assim sucessivamente, até o fechamento do último lote, SERÃO ACEITOS 

SOMENTE LANCES ON-LINE, através da internet pelo site www.confiancaleiloes.com.br, NOS 

TERMOS E CONDIÇÕES PREVISTOS NESTE EDITAL. Os bens serão entregues nas 

condições em que se encontram, não existindo, portanto, qualquer espécie de garantia, 

renunciando o arrematante o direito de reclamar por vícios redibitórios. Portanto, caberá aos 

interessados vistoriar os bens antes de ofertar lance em leilão. 

 

03– PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar do leilão pessoas físicas devidamente cadastradas em situação 

regular no cadastro de pessoa física – CPF/MF, devendo enviar os documentos de identificação 

pessoal com foto e comprovante de endereço. 

 

3.2. Poderão participar do leilão pessoas jurídicas devidamente constituídas e inscritas no 

CNPJ/MF, devendo ser representada por sócio administrador, o qual deverá enviar cópia 

autenticada do contrato social e alterações se houver, ou por meio de procurador, desde que 

apresente instrumento de procuração com finalidade específica de participação no leilão, com 

firma reconhecida e apresente, igualmente, cópia autenticada do contrato social e alterações 

se houver. 

 

3.3. Os interessados em participar do leilão deverão se cadastrar no site 

www.confiancaleiloes.com.br observando as regras ali estabelecidas aceitando as condições 

de vendas previstas para o certame.  

 

3.4. O cadastro prévio do usuário é gratuito e requisito fundamental para a participação da 

forma online; 

 

3.5. Para a aquisição de SUCATAS DE VEÍCULOS somente poderão participar do Leilão e 

arrematar, Pessoas Jurídicas que comprovem estar devidamente cadastradas no departamento 

de trânsito de qualquer Unidade Federativa do Brasil para exercer as atividades do ramo de 

desmonte ou destruição de veículos automotores, seguida da destinação das peças ou conjunto 

de peças usadas para reposição, sucata ou outra destinação final, conforme art. 2º, da Lei 
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Federal nº 12.977/14. No Comprovante de Inscrição de Situação Cadastral do CNPJ deve 

conter o ramo de atividade de desmonte ou venda de peças usadas para veículos automotores. 

 

3.6. Estão impedidos de participar, direta ou indiretamente, ofertar lances ou adquirir lotes 

do presente leilão, servidores da Prefeitura Municipal Saudade do Iguaçu Paraná, conforme Art. 

9°, Paragrafo 1º do Inciso III da Lei 14.133/2021.  

 

3.7. Neste Leilão NÃO poderão participar pessoas físicas e/ou jurídicas que se encontrem 

sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, liquidação judicial ou extrajudicial, concurso 

de credores, dissolução, bem como as que tenham sido declaradas inidôneas pela 

Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal, ou que estejam 

cumprindo sanção de suspensão temporária de participação em licitação, ou impedidas de 

contratar com o Poder Público.  

 

3.8. Ao se cadastrar e participar do leilão, o interessado adere integralmente às condições 

do mesmo, principalmente às condições previstas no presente edital. 

 

04 – VISITAS 
 
4.1. Os bens, objeto desta licitação, poderão ser visitados, examinados e vistoriados nos dias 

15, 16 e 19 de fevereiro de 2024, no horário das 08:30 às 11:00h e das 13:30 às 17:00h, no 

endereço à Rua Hilário Salvatori, 2849, com agendamento para visitação através do telefone 

(46) 3246-1577, com Dionatan ou Sidnei. 

 

05 – ESTADO DOS BENS 
 

5.1. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, não cabendo 

a Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu PR ou ao Leiloeiro Oficial, qualquer 

responsabilidade quanto a defeitos, vícios ocultos ou consertos, bem como providências 

relativas à retirada e transporte dos bens arrematados, não aceitando reclamações ou 

desistências decorrentes de omissão no exame e vistoria dos bens colocados em leilão. 

 

5.2. Não correrá por conta da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu PR ou do Leiloeiro 

Oficial (mero mandatário) despesas que recaírem sobre o bem arrematado, devidas após a 
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arrematação, provenientes de multas, taxa de licenciamento, seguro obrigatório DPVAT, 

custos de transferências e de reativação de placas. 

 

06 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

6.1. O pagamento deverá ser feito à VISTA, até 24h após o encerramento do Leilão, de 100% 

(cem por cento) do valor correspondente ao maior lance ofertado, e mais 5% (cinco por cento) 

do valor total como comissão do Leiloeiro. 

 

6.2. Formas de Pagamento: 

 

6.2.1 – O pagamento do bem e da comissão do leiloeiro deverá ser feito através de depósitos 

bancários, cujo bem somente será liberado após sua compensação. 

 

6.3 – O pagamento do valor do Bem no valor do arremate, deverá ser feito através de 

depósito, em moeda corrente nacional, ou transferência junto a CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL Agência 1932-0 -Chopizninho, conta corrente nº 315-7, em nome da Prefeitura 

Municipal de Saudade do Iguaçu PR, CNPJ nº  95.585.477/0001-92, devendo ser informado 
o número do CPF ou CNPJ do depositante. 

 

6.3.1- O valor da comissão do leiloeiro referente a 5% (cinco por cento) do valor do bem 

deverá ser feito através de depósito, em moeda corrente nacional, ou transferência (TED ou 

DOC), junto ao Banco: 237 - Banco Bradesco S.A., Agência 3531, conta corrente nº 3042-

2, CPF: 122.197.428-90 em nome da leiloeira oficial, Sra. Marilaine Borges de Paula, 
devendo ser informado o número do CPF ou CNPJ do depositante. 

 

6.4. Efetivados os depósitos mencionados nos itens 6.2.2 e 6.3, o comprovante deverá ser 

enviado para o seguinte e-mail: “fernanda.bertoldo@e-leiloes.com.br”. 

 

6.5. As Notas de Venda em Leilão serão emitidas em nome do arrematante ou da empresa 

da qual é proprietário, mediante apresentação de contrato social. Não será permitida emissão 

em nome de terceiro estranho ao ato da arrematação; 

 

6.6. O pagamento deverá ser realizado, em até 24 horas após o término do mesmo. O leiloeiro 
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oficial está autorizado a utilizar dos meios legais para efetuar a cobrança dos valores devidos 

pelo arrematante. 

 

   07 – RETIRADA DOS BENS 
 

Os bens deverão ser retirados após 10 dias da realização do leilão, para tanto a prefeitura irá 

agendar a retirada com o arrematante, devendo apresentar a Nota Fiscal de Venda em Leilão. 

O não comparecimento na data e dia acertado, incorrerá em pagamento de estadia de R$ 

100,00 (cem reais) por dia, em prazo máximo de 30 dias. 

 

7.1.1 – Findo o prazo acima (30 dias) da data agendada para a retirada dos bens, os mesmos 

serão revertidos para a Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu PR não cabendo ao 

arrematante qualquer indenização ou devolução da quantia paga em leilão. 

 

7.2. A retirada dos bens ficará vinculada à compensação do pagamento, à integralização de 

depósito bancário ou do pagamento do boleto bancário, para arrematações online, e à 

apresentação da Nota de Venda em Leilão. Em hipótese alguma os bens serão retirados sem 

a quitação dos valores ou a apresentação da nota de venda, e ou sem a quitação da taxa de 

comissão do leiloeiro; 

 

7.3. No ato da retirada, o arrematante, ou a pessoa por ele autorizada, assinará o “Termo de 

Entrega de Bens e Compromisso/Responsabilidade”, referente à habilitação legal para 

transporte e destinação dos mesmos; 

 

7.4. A retirada do bem por terceiros só será permitida mediante apresentação de autorização 

do arrematante, por escrito, devidamente assinada e com firma reconhecida; 

 

7.5. O arrematante assumirá o risco no carregamento e transporte dos bens arrematados, 

bem como as despesas decorrentes de sua retirada; 

 

 08 – DAS SANÇÕES 
 

8.1. Estará sujeito às sanções e penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e suas 

alterações todo licitante que participar do Leilão, podendo a Administração, após 
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oportunizada ampla defesa, aplicar as sanções prevista na legislação quando necessário for. 

 

    09 – CONDIÇÕES GERAIS 
 

9.1. No caso de desistência, o arrematante pagará uma multa de 50% (cinquenta por cento), 

calculada sobre o valor da arrematação, bem como ficará sujeito as sanções legais, 

independente de interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

9.1.1 - O valor da comissão do leiloeiro será devido mesmo em caso de inadimplência (com 

o consequente desfazimento da arrematação) ou desistência, pelo arrematante. 

 

9.2. Fica reservado ao Comitente, não liberar os bens por preços inferiores ao da avaliação; 

 

9.3. No ato da arrematação, o comprador aceitará todas as condições para aquisição, 

constantes no presente Edital e não poderá alegar desconhecimento das condições, o qual 

foi amplamente distribuído, publicado no Diário Oficial da União, bem como Jornal Oficial do 

Município, bem como na página oficial do leiloeiro contratado, qual seja 

www.confiancaleiloes.com.br e lido no início do leilão; 

 

9.4. A participação do licitante nos lances implica na aceitação incondicional de todas as 

normas e regulamentos deste Leilão, obrigando-se o arrematante a acatar de forma definitiva 

e irrecorrível às condições aqui estabelecidas. 

9.5. Comitente entregará os bens com a sua documentação, IPVA, multas, seguro obrigatório 

e taxas em dia. Outras despesas de transferências, IPVA, taxas e outras vencidas após a 

data do leilão, correrão por conta do arrematante. Não havendo o que se falar de 

responsabilidade pelo Leiloeiro; 

 

9.6. A documentação necessária à transferência de propriedade do veículo será 

encaminhada e providenciada junto ao CIRETRAN pelo Comitente, todas as despesas 

necessárias ficarão sob responsabilidade do arrematante. Não havendo o que se falar de 

responsabilidade pelo Leiloeiro; 

 

9.7. Comitente e o Leiloeiro não respondem por ICMS de contribuinte para emitir Nota Fiscal 

de entrada ou providenciar a guia de recolhimento (GR/MG) junto ao fisco estadual, sob pena 
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de multa e apreensão do bem pela fiscalização. Os impostos que venham a incidir sobre o 

leilão são de responsabilidade do arrematante; 

 

9.8. Eventuais dúvidas deverão ser esclarecidas antes da realização do leilão, pois não 

serão aceitas reclamações posteriores. Os casos omissos no presente edital serão resolvidos 

nos termos da legislação vigente. 

 

9.9. A Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu PR se reserva o direito de revogar ao 

anular este Leilão, nos casos previstos em Lei, sem que caiba qualquer indenização por parte 

do Órgão. 

 

   10 – DO FORO: 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Chopinz inho,  Estado do Paraná, para solucionar 

eventuais litígios, com prejuízo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Saudade do Iguaçu PR, 18 de janeiro de 2024. 
 
 
 

Darlei Trento 
Prefeito Municipal
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BENS A LEILÃO 
 
LOTE 01  
1.1 Tipo do Bem: Veículo Pesado  

Identificação: JCB MODELO 3CX 

SÉRIE: 1919438 - CHASSI: SOR3CXTTAH1919438 

Descrição: Retroescavadeira, cor amarelo, ano fáb./ modelo 2017.  

Observação: Avarias na turbina e bomba hidráulica. 

Valor mínimo: R$ 100.000,00 (Cem mil reais). 

 

LOTE 02  
2.1 Tipo do Bem: Veículo Pesado  

Identificação: JS210 JCB 

SÉRIE: 2451183 - CHASSI: SORJS21CJB241183 

Descrição: Escavadeira hidráulica, combustível diesel, cor amarelo, ano fáb./ modelo 2017.  

Observação: Avarias na elétrica, baixa pressão de combustível. 

Valor mínimo: R$ 270.000,00 (Duzentos e setenta mil reais). 

 

LOTE 03  
3.1 Tipo do Bem: Veículo Pesado  

Identificação: CFA 1000 - IPACOL 

Série: 28008190005 

Descrição: Colhedora de forragem autopropelida, cor dourado, PL milho: Gom, Picador: Gom, PLC 

Pasto: Sem, PLR P Asto: Sem, ano fáb. 2019.  

Observação: Retentor transmissão carda, retentor bomba motor, sem bateria, rolamento esticador 

da correia do motor, rolamento da ventoinha do esticador do radiador do óleo hidráulico, ar condicio-

nado, mangueira do hidráulico próximo ao reservatório do óleo hidráulico, pneu furado. Observação: 

acompanhara o estoque de pneus, câmaras de ar e filtro de ar primário e secundário. Sendo (2 filtros 

de ar secundário, 2 filtros primários), (2 pneus novos 8.25-15), (2 pneus novos 12.4-24), (10 câmaras 

de ar 12.4-24), (11 câmaras de ar 18.4-30). 

Valor mínimo: R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais). 

 

LOTE 04 - VEÍCULO SEM MOTOR 

4.1 Tipo do Bem: Veículo Pesado  

Identificação: NL10 340 4X2 - VOLVO  
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Placa: AHJ3D00 - RENAVAM: 00621084840 - CHASSI: 9BVN2B2A0RE640869 

Descrição: Caminhão trator, combustível diesel, cor branca, ano fáb./ modelo 1994.  

Observação: Veículo sem Motor 

Valor mínimo: R$ 12.000,00 (Doze mil reais). 

 

LOTE 05  
5.1 Tipo do Bem: Veículo Pesado  

Identificação: 26.220 EURO3 WORKER - VOLKSWAGEN 

Placa: ASX5982 - RENAVAM: 00229127886 - CHASSI: 9533782U5AR055155 

Descrição: Caminhão caçamba basculante, combustível diesel, cor branca, ano fáb./ modelo 2010.  

Observação: Avarias na lataria e estofamento.  

Valor mínimo: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais). 

 

LOTE 06 

6.1 Tipo do Bem: Veículo Leve 

Identificação: SIENA ESSENCE 1.6 - FIAT 

Placa: BAH1G49 - RENAVAM: 01077115609 - CHASSI: 9BD19716TG3285175 

Descrição: Automóvel, combustível flex álcool/gasolina, cor branca, ano fáb./ modelo 2015/2016.  

Observação: Vazamento de água. 

Valor mínimo: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 

 

LOTE 07 

7.1 Tipo do Bem: Veículo Pesado 

Identificação: VOLARE A6 ON - MARCOPOLO 

Placa: ALW9733 - RENAVAM: 00831463511 - CHASSI: 93PB23C2M4C013248 

Descrição: Ônibus, combustível diesel, cor azul, ano fáb./ modelo 2004.  

Observação: Bateria sem carga, pintura queimada. 

Valor mínimo: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 

 

LOTE 08 

8.1 Tipo do Bem: Veículo Pesado 

Identificação: LO-914/42,5 / COMIL PIA O - MERCEDES BENZ 

Placa: ALG1518 - RENAVAM: 00781517184 - CHASSI: 9BM6882762B298039 

Descrição: Ônibus, combustível diesel, cor azul, ano fáb./ modelo 2002.  

Observação: Pintura queimada. 
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Valor mínimo: R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais). 

 

LOTE 09 

09.1 Tipo do Bem: Veículo Pesado 

Identificação: CITYCLASS 70C16 - IVECO 

Placa: ART3A29 - RENAVAM: 00166790567 - CHASSI: 93ZL68B0198410045 

Descrição: Ônibus, combustível diesel, cor amarela, ano fáb./ modelo 2009.  

Observação: Bateria sem carga. 

Valor mínimo: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 

 

LOTE 10 

10.1 Tipo do Bem: Veículo Pesado 

Identificação: KOMBI ESCOLAR - VOLKSWAGEN 

Placa: ANW5223 - RENAVAM: 00888056435 - CHASSI: 9BWGF07X06P013045 

Descrição: Kombi escola, combustível flex álcool/gasolina, cor branca, ano fáb./ modelo 2006.  

Observação: Motor com o cabeçote com problemas, pintura queimada, sem bateria. 

Valor mínimo: R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais). 

 

LOTE 11 

11.1 Tipo do Bem: Veículo Pesado 

Identificação: KOMBI ESCOLAR - VOLKSWAGEN 

Placa: ANW5224 - RENAVAM: 00888056478 - CHASSI: 9BWGF07X96P013836 

Descrição: Kombi escola, combustível flex álcool/gasolina, cor branca, ano fáb./ modelo 2006.  

Observação: Motor desmontado, sem bateria, pintura queimada, elétrica para fazer. 

Valor mínimo: R$ 2.800,00 (Dois mil e oitocentos reais). 

 

LOTE 12 

12.1 Tipo do Bem: Veículo Leve 

Identificação: UNO MILLE WAY ECON - FIAT 

Placa: AXQ0480 - RENAVAM: 00589502360 - CHASSI: 9BD15844AD6886043 

Descrição: Automóvel, combustível flex álcool/gasolina, cor branca, ano fáb./ modelo 2013.  

Observação: Avarias no motor, sem estepe, bateria sem carga. 

Valor mínimo: R$ 6.000,00 (Seis mil reais). 
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LOTE 13 

13.1 Tipo do Bem: Veículo Leve 

Identificação: STRADA FIRE FLEX - FIAT 

Placa: ASO2806 - RENAVAM: 00206092890 - CHASSI: 9BD27803MA7258171 

Descrição: Automóvel, combustível flex álcool/gasolina, cor branca, ano fáb./ modelo 2010.  

Observação: Avaria na lataria e na tampa traseira. 

Valor mínimo: R$ 8.000,00 (Oito mil reais). 

 

LOTE 14 

14.1 Tipo do Bem: Veículo Pesado  

Identificação: CP 533 D - CATERPILLAR 

Série: 0AFC00315 

Descrição: Rolo compactador, modelo CP533D, ano 2001. 

Observação: Avarias na elétrica, pintura queimada. 

Valor mínimo: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 

 

LOTE 15 

15.1 Tipo do Bem: Veículo Leve 

Identificação: GOL - VOLKSWAGEN 

Placa: CGZ8172 - RENAVAM: 00666813140 - CHASSI: 9BWZZZ377TP591383 

Descrição: Automóvel, combustível (gasolina), cor branca, Ano Fáb./Modelo 1996/1997. 

Observação: Sucata, veículo baixado. 

Valor mínimo: R$ 200,00 (Duzentos reais). 

 

LOTE 16  
16.1 Tipo do Bem: Ferro 
Descrição: Sucata de Ferro (Ferro fundido e maciço de carcaça e peças danificadas, com 30.000kg).  
Valor mínimo: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais). 
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